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CONTBATO§ CONTRATO ESPECLA,L DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MTINICIPAL N."
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.
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Pelo presente Instrumento de ContÍaÍo Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público. na forma do Art. 37, IV da Consütuiçâo Federal, do Artigo 97, inciso
VtI da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 00312025, bem como pela Portaria n.o 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Municipio de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n' | 1.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kurnedy, Vn,
Centr,o, Frei MiguelinhoiPE. CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor
JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade n.' 5.415.774 SDS/PE e insoito no CPF sob n.' 02ó.541.404-07, residente no
Condominio Villas Residence, estação experimental. Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o Sra.

AUCIJANE ROSENDO DE OLIVEIRA, brasileira, casad4 resídente e domiciliada a Rua da
Mangueir4 no 620, Lagoa de João Carlos, Frei Miguelinho, portadora da Cédula de ldentidade sob

o n.'6.223.996 SSP/PE e tnsoito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n." 038.305.054-50
doravante deÍlominados Contrâtante e Contratados, ÍespectivaÍnente, nas condições e cláusulas
abaixo:

C]LÁUSULA PRIMf,IRA - DO OBJETO

PÍestará ssrviços a CONTRATANTE, no ànbito para atender a situaçâo de excepcional interesse
público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade para as conÍatações por tempo

determinado, cuja necessidade de contratação de: Profissional devida:nente qualificado para

trabalhar corno Auxiliar de Professor, lotado na Escola Luiz Pereira Alves, Povoado Lagoa de João

CâÍlos, neste Município.

SI"iBCLATISI.ILA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistôncia
de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio, suÍge a situação de excepcional
interesse público.

ST- BCL,{T]STILA SEGT]NDA

O servigo prestado pelo CONTRATADO tera local previamente deteÍminâdo pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de DiÍeito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de rrarço de 2000.

CLÁUSULA 'I'ERCETRA - DO P,{GAMENTO

(J contratado receberá mensalmente contratante, a importância de R$ I .5 18,00 (Um mil
quiúentos e dezoito reâis), incl pâgaÍnento dos demais servidores deste municipio.
e serão reajustados na mesma al concedido ao firncionalismo Público Municipal

Av. Presidcntc Keoaedy, 2?5 I CrDtÍo I Irci liúo - PE I foú.lFar: (8t) 375'l.l lo? I CNPJ: 11.361.E54/0001-10
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os peÍcentuais correspondentes ás

.Ãt it"iç0". p."uid-encifuias e de imposto de renda se for o caso'

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O referido contÍato terá o prazo de I I (onze) meses' podendo ser renovado' respeitado o prazo do

artigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de rnargo de 2000'

CLÁUSUTÁ QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais

necessários para o exercício de seu oÍicio'

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

oCONTRATADoobriga-seatodososdeveresfirncionaisaplicáveisaosservidoresrnunicipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberem' à sanções disciplinares'

SUBCLAUSTILA SEGUNDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contrâtado será efetuada pela contratante

atravésdaSecretariaMunicipaldeEducação,nesteatoÍepÍesentadopelaSecretáriaMaria

As despesas dos serviços objeto deste Confato corÍerão poÍ conta da dotação orçamentária vigente

nã o.çurn"*o atual do Municipio de Frei Migueliúo'

CLÁUSI-JLA SÉTIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Conhato Administrativo teÍá eficácia finda sem geraÍ dire'ito a qualquer indenização

ou ÍeclaÍnâção se, duÍante t'" üá;i; ;;; se' conside'udã ilegal pelo Tribunal de contas do

Estado de pernambuco - TCE/pEldesde a ocasião ern que vier a ser publicada a decisão no Diário

Auxiliadora Pereira.

CLÁUSULA SEXTA

Oficiâl do estado.

SUBCLAUSULA PR!MEIRA

CLÁUSULA OITAVA

O presente conrato será rescindido unilaleralnente pelo CONTRÂTANTE tão logo seja declarado

p'oi ua ãã"ia a" -esma, o término da situação de àxcepcional interesse público'

SUBCLAUSLILA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo' rescindir o presenle instÍumento' desde que requeira

;.;;;;; J;;;ento àe suas atiuiàades o PÍefeito do Município

Àv. Presidcote ''J,215 |
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PRgFEITuRÁ lúuN lcl PÀL- D-E- 
-

FRÉi úieuELlNHo
---_éutoar'roQ 

DA NossA GENTEI

As DaÍres contratantes por estaÍem de comum acordo. elegem.o foro da comarca do Municipio de

santa Mana do Camuu"u' gttuoo'a"t'p"#'"ü""ã' p" al"t"ir duvidas e controversia deconentes

dâ execução deste 
"onou,o, 

."nu.Ji-io u úquo oo*o por mais privilegiado que o seja

E- oor estarem assim justos e contratados, firmam o pÍesente conÍato em duas vias de igual teor e

'"#;;".,J,-|u d; duas testemunhas abaixo assinadas'

Frei Miguelinho, ern 03 de fevereiro de 2025
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ÀT]CIJANE ROSENDO DE OLI\'EIRA
CONTRATADO

TES'I'EMUNIIAS:

NOME:
CPF:'l irs.D1 (úu - o+

NOME:
(]PF:,
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